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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.257/2020.
Objeto: Autoriza o desdobro que 
consta pertencer a Ronaldo José 
Vilela, dando outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro que consta 
pertencer a Ronaldo José Vilela, de um imóvel urbano 
constante de um terreno, sem benfeitorias, denominado 
lote nº “1.407”, da quadra nº “53”, do Loteamento Parque 
Residencial Nova Tanabi, deste distrito, município e 
Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, situado no 
lado ímpar da Rua Eloy Agudo Lopes, distante 47,65 
metros mais 11,52 metros em curva da esquina com a 
Rua Pedro Garcia Cano, medindo 12,00 metros de frente, 
12,00 metros nos fundos, 25,00 metros no lado direito e 
25,00 metros no lado esquerdo, perfazendo a área de 
300,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente 
com a Rua Eloy Agudo Lopes, no lado direito com o lote 
nº “1.406”, nos fundos com o lote nº “1.417” e, no lado 
esquerdo com o lote nº “1.408”, oriundo da matrícula 
CRI 20.176, cadastrado nesta sob o nº00642400, da 
seguinte forma: Após desdobro: a) Parte do Lote 1.407: 
Um imóvel urbano constante de um terreno, denominado 
parte do lote nº “1.407”, da quadra nº “53”, do Loteamento 
Parque Residencial Nova Tanabi, deste distrito, município 
e Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, situado no 
lado ímpar da Rua Eloy Agudo Lopes, distante 47,65 
metros mais 11,52 metros em curva da esquina com a 
Rua Pedro Garcia Cano, medindo 6,00 metros de frente, 
6,00 metros nos fundos, 25,00 metros no lado direito e 
25,00 metros no lado esquerdo, perfazendo a área de 
150,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente 
com a Rua Eloy Agudo Lopes, nos fundos com parte 

do lote nº “1.417”, no lado direito com Parte do lote nº 
“1.407”, e, no lado esquerdo com o lote nº “1.408”, sendo 
a descrição de quem da Rua olha para o lote, cadastrado 
nesta municipalidade sob o nº00642400, e; b) Parte do 
Lote 1.407:Um imóvel urbano constante de um terreno, 
denominado parte do lote nº “1.407”, da quadra nº “53”, 
do Loteamento Parque Residencial Nova Tanabi, deste 
distrito, município e Comarca de Tanabi, Estado de São 
Paulo, situado no lado ímpar da Rua Eloy Agudo Lopes, 
distante 53,65 metros mais 11,52 metros em curva da 
esquina com a Rua Pedro Garcia Cano, medindo 6,00 
metros de frente, 6,00 metros nos fundos, 25,00 metros no 
lado direito e 25,00 metros no lado esquerdo, perfazendo 
a área de 150,00 metros quadrados, confrontando-se pela 
frente com a Rua Eloy Agudo Lopes, nos fundos com parte 
do lote nº “1.417”, no lado direito com o lote nº “1.406”, e, 
no lado esquerdo com Parte do lote nº “1.407”, sendo a 
descrição de quem da Rua olha para o lote, cadastrado 
nesta municipalidade sob o nº00642401.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 10 de setembro de 2020.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Prefeitura do Município de Tanabi – SP.
Extrato da Sessão de abertura, julgamento e 

classificação referente ao Convite de Preços nº. 16/2020, 
que tem por objeto a Aquisição de tintas para diversos 
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setores da Prefeitura do Município de Tanabi, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Na data de hoje dia 04 de setembro 
de 2020, presentes os membros da Comissão Municipal 
de Licitação e interessados deu-se a reunião para 
abertura, julgamento e classificação referente ao Convite 
de Preços nº. 16/2020. Os envelopes foram entregues 
tempestivamente. Ambas empresas foram declaradas 
habilitadas, não havendo interposição de recursos, sendo 
assim passou-se para a fase de classificação obtendo 
o seguinte resultado: 1º Lugar: MARCELO VEIGA DE 
OLIVEIRA – ME, vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10 e 11 valor total R$31.218,05 e em 2º 
lugar a empresa AGRO ELETRICA MAGRI LTDA – ME 
vencedora do item nº 12 valor total R$4.600,00. A presente 
decisão será dada conhecimento mediante publicação 
no Diário Oficial do Município, em conformidade com a 
Lei 8.666/93, e suas alterações. João Paulo da Silveira 
– técnico em licitações. Tanabi – SP, 04 de setembro de 
2020.

Homologação / Adjudicação

Fica adjudicado e homologado o objeto Convite de 
Preço Nº16/2020, dispondo sobre Aquisição de tintas 
para diversos setores da Prefeitura do Município de 
Tanabi, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa 
vencedora: MARCELO VEIGA DE OLIVEIRA – ME, 
vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10,11 e 12 no valor total de R$42.012,05. Tanabi, 10 de 
setembro de 2020.

Extrato

Extrato de Contrato: Contrato n.º 2.699/2020 - Convite 
de Preços Nº 16/2020. Contratada: MARCELO VEIGA DE 
OLIVEIRA – ME. Objeto: Aquisição de tintas para diversos 
setores da Prefeitura do Município de Tanabi, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Valor: R$42.012,05. Data 10 de 
setembro de 2020. Prazo: 04 (quatro) meses.

Aviso de Licitação

Prefeitura de Tanabi
Aviso de Licitação

Processo nº 65/2020 - Convite de Preços nº 17/2020.
Objeto: Prestação de serviços de sinalização viária 

horizontal para demarcação de solo com tinta a frio em 
resina acrílica conforme NBR 8169, com fornecimento de 
material, incluso micro esfera de vidro tipo IIC, conforme 
norma NBR 6831 DROPON. Abertura: 15/09/2020. 
Encerramento: 22/09/2020 às 09h15min com abertura 
dos envelopes as 09h30min. Tanabi, 15 de setembro de 
2020. Norair Cassiano da Silveira – Prefeito do Município.
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